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Visto o relatado o processo em cjue José' os Pauk ertrIr ad3 

da Estrada de Ferro Parn rede indei isaç.o por ter sido victíma 

de accidente do trcbalho na niesina estrda; 

Àccordi os aenfiros do Conselho 1Iacional do Triba1ho e 
e 

não toi x conhecimento Tor  1ta do prova do  ado. 
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